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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI N° 304/2017

Dispõe sobre a criação de cargos e aumento de
vagas no Quadro do Magistério Municipal de São

Miguel de Taipu - PB no Anexo I, da Lei

Municipal n° 129/2002, e dá outras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU, ESTADO
DA PARAÍBA, Faço saber que aCâmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Este Projeto de Lei dispõe sobre a criação de novos cargos e aumento de vagas no
ANEXO Ida Lei Municipal n° de São Miguel de Taipu - PB, e dá outras providências.

Art. 2o. Fica acrescido o número de Vagas aos Cargos já criados no Quadro Permanente de
Pessoal e criado NOVOS CARGOS no ANEXO I e GRUPOS I, II, III, IV da Lei Municipal n° 129/

2002, da Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu - PB, a seguir enumeradas e detalhadas:
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